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Estudo Técnico Preliminar 34/2025 

 
1. Informações Básicas 

Número do processo: 23121.000697/2025-12 

 

 

 

2. Descrição da necessidade 

 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de SEGURO VEICULAR, a 

serem executados na frota de veículos pertencente ao instituto nacional de educação de 

surdos – INES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no quadro 

descritivo do objeto, que é parte integrante do Termo de referência no qual este ETP também 

está incluído. Esta contratação será realizada através de pregão eletrônico, conforme 

exigências da Lei 14.133/2021. 

 

 

3. Área requisitante 
 

CTOP José Ricardo Fernandes 

 

 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns (Lei nº 14.133 

/2021, art. 6º, inciso XIII), em função de possuírem padrões de desempenho e qualidade 

que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, as quais serão pormenorizadas por este estudo técnico preliminar. 

Os serviços são enquadrados como contínuos, sem regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra (Lei nº 14.133/2021, art. 6º, inciso XVI), tendo em vista que o modelo de 

execução contratual NÃO exige que os empregados do contratado fiquem à disposição 

nas dependências do contratante para a prestação dos serviços, podendo fazê-lo nos 

horários determinados pelo INES. 

O contratado poderá ainda compartilhar recursos humanos próprios de outra contratação 

para executar os serviços discriminados no TR nas dependências do INES, preservando 

contudo a possibilidade de que o contrato seja devidamente fiscalizado por servidor da 

instituição. 

Área Requisitante Responsável 
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5. Levantamento de Mercado 

Para constituir o referencial de preços para esta contratação, foi realizada cotação via 

Painel de Preços e também diretamente com fornecedores visando a estimativa de 

valores, além da pesquisa de preço de anos anteriores. 

 

 

6. Descrição da solução como um todo 
 

RECURSOS HUMANOS 

Item Especificação Catser 
Unidade de 

medida 
Quantidade 

 

1 
 

RENAULT LOGAN SEDAN 2013 

 

22674 

 

01 

 

01 

 

2 
 

VW KOMBI 2008/09 

 

22674 

 

01 

 

01 

 

3 
 

VW PARATI 2005 

 

22674 

 

01 

 

01 

 

4 

 

FIAT MINIBUS DUCATO 2007 

/2008 (VAN) 

 

22674 

 

01 

 

01 

 

5 

 

FIAT MINIBUS DUCATO 2010 

(VAN) 

 

22674 

 

01 

 

01 

 

6 

 

AGRALLE VOLARE (ÔNIBUS – 

39 PASSAG.) 2025 

 

22674 

 

01 

 

01 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

Para estabelecer as quantidades para essa contratação foi considerada a frota atual de veículos do INES, conforme quadro 

descritivo do objeto discriminado em Termo de Referência. 
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8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 7.642,90 ( sete mil , seiscentos e quarenta e dois reias e noventa centavos ) 

 

Será utilizado como metodologia do preço de referência: menor preço global que atenda a todos os requisitos e exigências do 

Termo de Referência 

 

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

A solução consiste em apenas um único serviço: seguro veicular para toda a frota de 

veículos do INES,não sendo cabível o seu parcelamento, pois o valor seria perdido em 

razão da não economia em escala, sendo mais vantajoso a reunião em um único lote. 

 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

No caso da presente licitação, não há contratações correlatas ou interdependentes. 
 
 
 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A contratação dos serviços de seguro veicular justifica-se pelo caráter imprescindível que 

o objeto detém, com vistas a garantir a segurança e integridade dos usuários, bem como 

proteger o ativo patrimonial da instituição ou seja, o bem público. 

Ressalte-se também que este procedimento demonstra zelo e austeridade com os 

recursos da União, dever indissociável do agente público. 

Quanto ao planejamento da contratação, os serviços estão previstos no Planejamento 

Anual de Contratações /2024. 

 

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

O INES almeja alcançar com esta contratação o seguinte resultado: 

Cobertura de seguro total da frota veicular da instituição. 

A segurança de alunos, servidores e demais usuários quando se utilizarem de algum veículo do INES, bem 

como 

a execução eficiente das atividades pedagógicas e eventuais emergências na instituição. 

A preservação do patrimônio do INES pelo tempo determinado na contratação. 
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13. Providências a serem Adotadas 

Previamente à assinatura do contrato, o DEPA, em conjunto com a CTOP 

providenciará a seguinte ação: 

Fiscalização e Gestão: Nomeação do fiscal administrativo e do gestor do contrato e 

seus respectivos substitutos. 

 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Ainda que não se observem, num primeiro momento, impactos ambientais relevantes, é 

recomendável, e serão adotadas na execução dos serviços, boas práticas de 

sustentabilidade ambiental, de otimização de recursos, de redução de desperdícios e de 

redução da poluição, conforme disposto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e regulamentado 

pelo Decreto nº 7.746/2012. 

De maneira que os serviços prestados observarão, no que couber e for pertinente, os 

seguintes aspectos: 

Respeito às leis ambientais 

Uso de materiais recicláveis; 

Uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício 

de insumos e material consumidos; 

Descarte adequado de resíduos. 
 

 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

 

 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RAUL FONSECA DE ARAUJO 

Membro da equipe de planejamento 

 Assinou eletronicamente em 23/07/2025 às 11:52:27. 


